
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.504, DE22DE JULHO DE 2015.

Dispõe sobre a divulgação do Disque Denúncia
Nacional - DNN 100 e dir,ulgação do telefone de
plantão e contato eletrônico do Conselho Tutelar,
sobre violência praticada contra criança e adolescente,
e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $1', IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. O Disque Denúncia Nacional, o telefone e o contato eletrônico do

Conselho Tutelar são um canal permanente de comunicação com o Poder Público, com

a finalidade receber e encaminhar denúncia sobre qualquer forma de violência

praticada contra criança e adolescente.

Art. 2o. A dir,ulgação do Disque Denúncia Nacional, do telefone "0800" de

plantão já existente e contato eletrônico do Conselho Tutelar sobre violência praticada

contra criança e adolescente poderá ser em todos os estabelecimentos que prestam

serviços ao público no Município de São Gonçalo do Amarante.

Art. 3'. São considerados estabelecimentos que prestam serviços públicos no

Município para efeitos desta lei.

$1". Os estabelecimentos privados que atendem e prestam serviços de forma

direta às pessoas, a saber:

I - Os serviços que prestam serviços de hospedagem como hotéis, pousadas,

motéis;
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II - os estabelecimentos que vendem alimentos e trabalham com gastronomia

como bares, restaurantes, lanchonetes, supermercados, padarias e similares;

III - os estabelecimentos que trabalham com entretenimento, como casas
notumas, agências de viagens e transportes em massa;

IV - Os estabelecimentos que trabalham com estética, como salões de beleza,

casas de massagem, saunas e academias de qualquer natufeza, bem como a saúde,

como cÌínicas médicas, odontoiógicas e hospitais particulares;

V - Os estabelecimentos que trabalham com comércio, como lojas de materiais

de construção, lojas de móveis e eletrodomésticos e lojas de roupas e vestuiários;

VI - Os estabelecimentos de profissionais liberais que atendem o público como

escritórios de advocacia, contabilidade, comércio exterior, assessoria e consultoria, e

similares;

VII - Os estabelecimentos que trabalham com a espiritualidade e a fé das

pessoas. como igrejas e similares;

VIII - Os estabelecimentos que trabalham com a formação das pessoas, como

escolas particulares de educação infantil, ensino fundamental, médio e superior;

IX - Os postos de combustível e suas respectivas iojas de conveniência;

$2". Os estabelecimentos públicos que atendem e píestam sewiços de forma

direta às pessoas, a saber:

I - Os estabelecimentos que trabalham com a justiça, como Poder Judiciário,

Ministério Público e Deiegacia Civil;

II - Os estabelecimentos que trabaiham com a saúde púb1ica, como postos

municipais, estaduais e federais, hospitais públicos e similares;

III - Os estabelecimentos que trabalham com a Segurança Pública, como Guarda

Municipal, Polícia Militar e Polícia Civil;

IV - Os estabelecimentos que trabalham com a formação das pessoas, como

escolas públicas municipais e estaduais de educação infantil e ensino fundamental,

médio e superior;

V - Todos os órgãos públicos municipais, estaduais e federais que estão

localizados no Município de São Gonçalo do Amarante,lRN;
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Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do AmarantelRN,22 de julho de 2015.
194'da Independência e 127o da República.

JAIME C DOS SANTOS
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,*^,--.-_ . 
Vl - ComenÌáios racÌstas. homoíóbicos ou intoleranles qüanto àsorrcrenles econòmico-sociais, ÍÍsicas, culluíais. p"riti"r. ,"rri., 

-i.iõ."ìãì.' 
íu.

.-_ _ _VÍl 
- Exclusão oÌr isolamento proposrtat de outÍo, pela inr.ga edrssemmção de boatos ou de inÍormações que oeponham contra â honrá e a boâÍmagem das pessoas. e;

^^,. . ,___.. 
Vl l l ;  Eluig de mensagens, Íotos ou vídeos por meio de compJtadotcerutal0u ass€methado, bem comosua postagem em.ot.d"* tit"r1"rjã iã.iãiã;resulle em softjmenlo psicológjco a oufem: 

-

, , S2". 0 desc to no inüiso Vlll do Slo deste artjgo também é conhecidocomo cyberbullying.
Art.70. Noâmbitodecada instiru;çãoa quese reÍere a esta Lei. a polj caantibullying terá como obieüvosl

** *' 
" 
rrl'.lïl'oX';?l'o'j'.tf;ie 

violéncia dentro e rora das instltuições de que trâta
ll - Pfomover a cidadaniâ, â capâcidade empática e o respeito aos0emarsl

. - lll- Disseminar conhecimento sobre o fenômeno bullying nos meios decomunica-ção e nas. instÌtuiçõês ?e que trala esta Let, *rr" 
", 

i"'.i."rrã""i, iãij.peEs cnanç€s e adolescentes nela mahicu lados
lV- ldenüÍcarcorcÍeramente. em cada jnsljtuição dequetrata esta Lei, aincidência e â natuÍezadaspráticãs de bulúno:
V - oesenvolver planos locaú pãã a prevenço e ocornbate às p.álicas

dê bullyihg nas instituições dequetrataest3 Lei:
Vl-CapacitaÍ os docentes e as êquipes pedagógicas para o diagnóstico

dobullyingepa,"a odesenvolvimento de abordâgens e;pecin-ca"s Oe iaraterpúnrivãi
. vÍ - unenÌar as vitimas d ê bu llyinq e seus famtlia Íes, oÍeíecendo_lh es osnecessáÍos apoios técnicos e psicológicoó. d-e modo a garantir a rcugeÍacão da

:::ffi:,ïilï.:rlïï 
e a mirimização dos eventuais prejuízos em seu

Vlll-O enlar os agressores e sêus familiares, a parlirde levantamentos
!Ì!l!,yit!.lo 1,1Ìo: .9bre.os vâtoíes, as condiçóes o asexpe ènoas p.évias _
0enú0-e loÌa das tnsLiluÌçoes de qre katê esla Le;_ co.Íelacionaoas à piática do
!lllll.9, 0. T9go. u garantü o compromisso dos agressores con um convtviorespeÌtos0 e s0hdãrio com seLts Dares:

. lX - Evitar lanto quanto poss íveÍ â punição dos aqfesso.es. privileoiândo
mecãnrsmos atlemalvos, como por exemplo os círculos restaurativos, a in depromover sua eleliva responsabitização e mudança de comporlamenlo;

"-r"r" 
oJ*,ïüii]ii"ï,!lmrlias 

no processo de peÍcepÉo acomDannamenlo e

,rd. inrtjtriç*;- 
IntJ'i' no regimento a políticâ antibullying adeqíJada ao ámbito de

, Àrt8".As institu çoes a quê se rêfereêsta Leimanterào hisló cooróorio0as 0c0ÍÌênctas d€ bullyirg em suás dependéncias, devidãmente atualizado.
. È,aragrâ1o Untco. As ocofréDcias regislradas deverão ser descrilas emreraÌonos oetathados, conlendo âs providências lomadas em cada caso e os

ff:f,:i:"Ê;Í:::::: 
que deveÍão sêr enviados pe odicamenre à secíeta a

_^-.^_--_ fl:.9"tPro.frns de :ncenlvo à pol,üca antibu ying, o [,4unicÍpio poder;

::il:;iï:ff;:: " 
*..dade civire especiatisras no rema ouènridade, sêmináíios,

l-A!Íientação ôos pais, alunos e professores com c€rl;lhas;
_-- - _, .. Íl- tjsar evidêncjas cientlÍc€s disponíveis na liteÍatura especiatizada enas experèncias exitosãs desenvolvidàs em oulros Da lsesl

Ad. 10. 0 poder Executivo f egulametìtará esta Lei.
An.l0. EsÌaLèient€É em vigorna data desuapublicaçã0.

São Gonçâlo do Amarahte/RN,22 de iulho de 2015.
1940 da lndepondênciâ e 1270 da iìepúbtica.

JAI]VE CALADO PEREIMDOS SANTOS
prefeito l\y'unicipal

ABEL SOARES FERRËIRA
Secretâ o l\,iunicÌpal de Educacão

1Et1.504 DÊ22DEJULHo DE20í5.

Dispõe sobÍe a d.vulgação do Disquê oenúncia Nacional _
DNN- 100 e divulgação do leteÍonê de ptâhtào e contâto
etelrônico do Conselho Tutelar, sobre vioËncia DralÌcada
contrac ânçaeadolesc€nle,edáoulÍaspruvidènciàs.

. o pREFEtro t\ruNtctpAl DE sÃo GoNçALo Do A|\.{ARANTE/RN, nousodesuaatibuiçãotegajprevisranoad.45,Sj0,lVdaieiO,gánicadoúrniútà,'-

r-. 
FAZ SABER que a Cámra l\,4unúipal aprovou e ele sanciona a seguinte

""---,. 
, An, 10. O Disque Denúncia Nacional, o telelone e o contato oletrônico docon_sethoTuÌelarsãoum c€nalpermanenÌe de comunicãça"*rn ã É"a"-,-Ëiüri,", ã,,',iâ Ìneldede rêceber e encãminhar denúncia sobre {ualquer forma oe violàncià

praticada contf a cdança e adolescente.
-,^-,._,. 1rl. 2". A divutsação do Oisque Der úncia Nacronat, 0o tetefone .0800, depranra0Ja exrstentee conlalo elelrônico do Conselho Trrtaa, soOre viofOnlú pra-riLãacontra crìança e adolescente poderá ser em to
servrçosao públicono Í\,4unrcipio ae sao conçatoo!l,is 

estabeleciÍnentos que preslam

.AÍ.3". São considerados estabelecimentos que preslam serviçospubljcos no lVuh jclpio Dara efeitos deste têi
Sí0. 0s estabelecimentos privados que atendem e prestam seNiços deloÍna direta às pessoas. a saber:
I -.0s serviços quê prêstam seryiços oe nospedagêm como holé:s,p0usadas. motéis:

. ll - ôs . estabelecimentos que vendem alimenlos e trabalham con
:,ïli#:ï," 

."r" bares, rcstaurântes, tânchonetes, supermercados, padarias e

,,,,,,,,,, .nll;3: d:';ï,....1ïiH:rïf",ixï,*xH:m ênberenimenro, como casas
lV,- Os estabelecjmentos que hâbalhâm com estólica, como salões de0ereza, lasas de. massâgem, saunâs e academias de qualquer nal"reza, bem cono asau0e, com0 cttncas médicas, odontoJógicas e hospila:s pâdicutares;

. . . v - us estabelecimentos que tÍabalham com coméÍcjo, como loias de

|:tffi;.9" 
,o*^Oro, lojas de móveis e eteÌrodomésÌicos e lojas de roupas e

Vl-Os estabelecimentos de proÍssiorÌais Í,be.ais que ãtendem o Dúbíico

iffiff:l:ïiiìj;.:r'ocacia, 
conrabitidade, comércio exrerioÍ, assesioria e

Vll-Os êslabeiecifienlos qLre trabaham com a esp riualidade e a {é daspess0âs, c0m0 tgrejâs e siÍÌìilarest
Vlll- 0s estabelecimentos que tlabalham com a fomaçãodas oessoas.

c0n0 esc0taspatucutaresde educaçãoinfântiJ, eDsihofundamental, úédioeiuperìor;
t^- us p0sl0s 0e combustivel e suas respectivas lojas de convêniència:

.-_,-,. - S2". 0s estabelecimenlos públicos que atendem e prestam serv.ços derormâdtÍeta as pessoas, âsabetl

. .. ... ..1 . 0s estabelecimentos que trabalham com a justiça, como podeÍ
Judiciário, Ministéfi o Púbtico e Deleqacia Civit:

ll - 0s estabelecimeúos que üabalham com a sajde pública. como
00st0smurtctpais,esladuaiseíederais,hospi laispúblicosesimilares;

^ . Jll- 0s estabelecimentos que trâoalhâm com a Seguranç! públicâ, como
Guarda MÌrnicipal, Polícia Miljtar e polÍciâ Cjvil:

lV - Os estabelecimentos que habalham com a foÍÍnaçào das pessoas.
c0m0 escotas públicas municipâis e esladua:s de educação úÍanljl e ensino
Ìun0amenlat, medt0 êsuoerior:

,, ,. V ; To99s. o!. órgãos púbhcos municipais, estaoìlais e Íederais que es6o
locat,zados no t\iÍunícÍoio de São Gonçalo doAmaíanle/RN;

Att.40. Esta Lei enlfará €m vigor na data desüapublicação,

São Gonçãlo do AmaranteiRN, 22 de julho de 201S.
194odâ Índependència e í270 dâ República.

JAIIVE CALADO PEREIRAOOS SANTOS
preíeito [.{unicipal

LEI1.5O5, DE 22 DEJULHO DE 2015.

Dispóe sobre a obigatoÍiedade de cornunic€r aos órqãos de
proteção à criança e aoadoÌescente oscasosdeatenãimento
em organismos de saúde deste MuniclDÌo quando houvêr
suspeita ou conÍÍnaçáo de abuso sexual e/ou violência
doméstica, e dá outrâs prcvidéncias.

O PREFEITo MUNIcIPAL DE SÃo GoNçALo Do AfujARÂNTE/RN, no uso de sUâ
aHDuçaotega, prevista no aú.45, 51o,lV dâ Lsiorgânica doMun;clpio,
l.AZòAõÈH qUeA UAmara Í\,{unicipaÍáprovou e ele sânciona asêguinlelei:

, . Árt. 1 ". As unidades hospitâlares, as clinicas, os am bulatórios, os cenÌíos
de saude e similares. Ícam obrigados a comunicarem ao Conselho Tublar de São('onçalo d0 Amaranle/RN os câsos suspeitos ou mnfínados de abuso sexual e/ou
vr0 rencta 00méslrc€ s0frida por crianÇas e adolescenles.

,- -., , 
ParágEfo único. Considera-se crjança, para os êfeitos dêsta Lej, â pessoa

ff"X,:J.::.dÍnor 
lncoro,etos de idade, e adotescente aqueta entrc doze e lezoito

Aí. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Alt.30. Esla Leienlraráem vigoÍnadala desua publjcação.

Sáo Gonçalo do Amarânte/RN, 22 dejulho de 2015.
194" da Independência e 1Z7o da República.

JAIME CALADO PEREIRADOS SANïOS
Prefeito l\4unicipal

JALi\,,flR Sfl!ÍOES DA COSïA
SecretáÌio l\.luoicipal de Saúde


